
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 110/2024, DECORRENTE DO
PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  045/2024,  INEXIGIBILIDADE  Nº  010/2024,  CELEBRADO
ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E, DO OUTRO LADO,
UNIQUE HOMES SOLUÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA.

O  DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO,  Sr.  Dr.  HENRIQUE
COSTA DA VEIGA SEIXAS, inscrito no CPF/MF sob nº ***.053.664-**, designado pela portaria nº
3387, do Governo do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, em conjunto com o 1º
SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL INSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO, Sr. Dr. GABRIEL
GONÇALVES LEITE, inscrito no CPF/MF sob nº ***.436.164-**, designado pela portaria nº 095/2025,
da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, resolvem expedir o
presente Termo de Apostilamento relativo ao Contrato nº 110/2024, decorrente do Processo Licitatório nº
045/2024,  Inexigibilidade  nº  010/2024,  celebrado  com  a  empresa  UNIQUE HOMES SOLUÇÕES
IMOBILIÁRIAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.822.799/0001-31, nos seguintes termos:

DA JUSTIFICATIVA.

O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade registrar a execução orçamentária do exercício
financeiro de 2026, mediante inclusão da respectiva nota de empenho vinculada ao Contrato nº 110/2024.
Por  se  tratar  apenas  da  inclusão  da  nota  de  empenho  referente  ao  exercício  financeiro  de  2026,  é
dispensada a celebração de termo aditivo.

DO FUNDAMENTO LEGAL.

O presente ato fundamenta-se no art. 136, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a formalização,
por apostila, dos registros que não caracterizam alteração contratual, especialmente aqueles relativos ao
empenho de dotações orçamentárias.
Por  se  tratar  apenas  da  inclusão  da  nota  de  empenho  referente  ao  exercício  financeiro  de  2026,  é
dispensada a celebração de termo aditivo.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.

O presente Apostilamento tem por objeto a formalização da execução orçamentária, relativa ao exercício
de 2026, mediante inclusão da Nota de Empenho nº 2026NE000134, vinculada ao Contrato nº 110/2024,
celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO e UNIQUE HOMES
SOLUÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA., cujo objeto é a locação do imóvel sito à Rua Vereador Antônio
José Bonifácio nº 128, Ipojuca/PE, CEP.: 55.590-000. No exercício de suas prerrogativas institucionais,
a Administração Pública procede à alteração unilateral da redação do item 6.1, constante da Cláusula
Sexta nos termos que seguem:

"6.1. O crédito pelo qual correrá as despesas da execução deste contrato está previsto no orçamento
vigente, exercício de 2026, conforme segue:
Dotação Orçamentária: 00127.14.422.0345.1925.0000.0500000000.3.3.90.39
Nº e Data do Empenho: 2026NE000134, de 02 de janeiro de 2026."

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO.
Permanecem inalteradas e  ratificadas todas as  demais cláusulas  e  condições do Contrato nº
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110/2024  e  de seus eventuais  termos aditivos ou apostilamentos  anteriores,  naquilo que não
conflitarem com o presente instrumento.

Recife, data da assinatura eletrônica.

__________________________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
LOCATÁRIA/CONTRATANTE
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

__________________________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
LOCATÁRIA/CONTRATANTE
GABRIEL GONÇALVES LEITE
1º SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL INSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO

__________________________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
LOCATÁRIA/CONTRATANTE
ALEXANDRE ALBUQUERQUE GUIMARÃES
EMITENTE / TESTEMUNHA

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Albuquerque Guimarães, em 18/05/2026,
às 16:52, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157,
de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Henrique Costa da Veiga Seixas, em 18/05/2026, às
17:37, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de
23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Goncalves Leite, em 19/05/2026, às 11:18,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.pe.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 86659221 e o código CRC 4FCEB834.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Av. Manoel Borba, 640, - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:
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